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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE PESSOAL 

COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

  
ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 
CHAMAMENTO Nº 003/2019-SMS - PROCESSO Nº 01-076437/2019 - SMS 
OBJETO: Seleção de entidade qualificada como Organização Social, no âmbito do município 
de Curitiba, na área da saúde, para gerenciamento de serviços de pronto atendimento 24 h, em 
atenção às urgências e emergências, para celebrar contrato de gestão com o objetivo de 
prestar serviços técnicos especializados de gerenciamento, operacionalização e execução das 
ações e serviços de saúde nas seguintes unidades de pronto atendimento: UPA Boa Vista – 
UPA BV; UPA Cajuru – UPA CJ, e UPA Sítio Cercado - UPA SC. 
Ref.: Impugnação  
 
Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, a Comissão 
devidamente designada pelo Decreto nº 1295/2019, efetuou os procedimentos para o 
julgamento da impugnação interposta tempestivamente pela entidade INVISA – INSTITUTO 
VIDA E SAÚDE no dia 12/12/2019. 
 
I. Em síntese a impugnante questiona os seguintes aspectos: 
 

[...] 

 
[...] 

 
[...] 
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[...] 
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II. Em resposta ao solicitado pelo impugnante o gestor desse órgão promotor se 
manifestou, conforme segue: 
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[...] 
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III. A autoridade competente da SMS assim se pronunciou: 
 

“Decido pelo indeferimento da impugnação interposta pela entidade INVISA – 

INSTITUTO VIDA E SAÚDE.” 
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IV. Manifestação da Comissão 
A Lei Federal nº 8666/93 estabelece que todos os atos da Administração Pública podem e 
devem ser revistos quando há questionamentos relevantes. 
Considerando que todas as questões foram avaliadas pelo setor técnico do órgão promotor, a 
Comissão Especial responsável pela operacionalização dos procedimentos do chamamento, 
conheceu a impugnação no que tange aos aspectos formais e à legitimidade da interessada. 
Como o órgão promotor não acatou a impugnação e a autoridade competente daquela 
Secretaria (SMS), decidiu pelo indeferimento da impugnação, mantendo-se a data da abertura 
do Chamamento Público nº 03/2019 – SMS marcada para o dia 06/01/2020. 
É o que consta nesta ata, que será publicada e efetuados os demais procedimentos, 
obedecendo as formalidades legais na continuidade na abertura da licitação. 
 

 
 

Fabíola Roberti Coneglian 
Presidente 
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